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| - RELATORIO

A proposigao em tela, de autoria do SENADO FEDERAL,
visa a disciplinar o direito da gestante a percepcdo de pensdo de alimentos
durante o periodo de gestacao.

Tal penséo é definida como o valor necessario para cobrir
despesas adicionais do periodo gravidico, incluindo os relativos a alimentacéo,
despesas médicas, exames, parto, medicamentos, etc. O calculo da penséo
devida devera levar em consideracdo a contribuicdo proporcional a ser dada
pela mulher gravida.

Séao definidos aspectos processuais de tramitacdo do
pedido, inclusive para o caso de o réu se opor a assuncao da paternidade.

Os alimentos serdo devidos desde a data de citagdo do
réu e, apés o nascimento com vida, os alimentos gravidicos ficam convertidos
em pensao de alimentos, até que uma das partes solicite a sua revisao.

E previsto ainda a responsabilizacdo por danos morais e
materiais do autor em caso de resultado negativo dos exames periciais.



A matéria € de competéncia conclusiva desta Comisséo
no que tange ao seu mérito. A Comissdo de Constituicdo, Justica e de
Redacdo devera manifestar-se na seqiiéncia quanto aos aspectos previstos no
art. 54 do Regimento Interno, bem como no que tange ao mérito.

N&o foram apresentadas Emendas no prazo regimental.

E o Relatorio.

II - VOTO DA RELATORA

A matéria oriunda do SENADO FEDERAL, onde foi
apresentada pelo eminente Senador RODOLPHO TOURINHO, visa a tornar
juridicamente incontestavel algo que ja vem sendo, ainda que episodicamente,
concedido pela via judicial.

E fato notério que muitas mulheres, principalmente as
mais jovens, engravidam fora de uma relacdo estavel e que s6 vao poder
contar com a participacéo financeira do pai da crianca apds o nascimento, sob
a forma de penséao de alimentos.

O Projeto de Lei sob comento tem como objetivo sanar
essa lacuna juridica. E razoavel que havendo indicacbes e até mesmo provas
bastante razoaveis de que um determinado individuo é pai da crianca em
gestacao, que ele contribua para o bom andamento da gravidez.

Nesse periodo, a par das necessidades emocionais, a
mae incorre em muitas despesas alimentares, médicas e de preparagdo do
enxoval que oneram sobremaneira seu orgcamento. Nada mais justo que,
havendo uma razoavel evidéncia de quem seja o pai, que ele participe ao
menos no esfor¢o financeiro decorrente da gravidez a que concorreu para
existir.

Ressalte-se que a proposicdo contém preceito que
garante a cidaddos a quem se impute injusta ou por ma fé paternidade néo
comprovada pericialmente o direito de ingressar com acdes indenizatorias por
danos materiais e morais.



Cremos que ao aprovarmos essa matéria, estaremos
concorrendo de forma decisiva para a protecéo da familia, das mulheres e das
criancas em nosso Pais.

Isto posto, nosso voto é pela aprovacao do Projeto de Lei
n.c 7.376, de 2006.

Sala da Comissao, em de de 2007.

Deputada SOLANGE ALMEIDA
Relatora
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